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PROJETO DE LEI No       , DE 2023

Altera o Código Civil, para permitir às associações e 
cooperativas de transportadores de pessoas ou cargas a 
criação de fundo próprio para prevenção e reparação de 
danos a seus veículos em razão de algum infortúnio, 
bem como cancela os autos de infração emitidos, até a 
data de publicação desta Lei, pela Superintendência de 
Seguros Privados – SUSEP contra as associações de 
caminhoneiros e cooperativas de transportadores de 
pessoas ou cargas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o O art. 53 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2o e 3o, renumerando-se o 
atual parágrafo único como § 1o:

“Art. 53. ................................................
§ 1o ........................................................

§ 2o As associações de transportadores de pessoas ou cargas 
poderão criar fundo próprio custeado pelos associados interessados e 
destinado exclusivamente à prevenção e reparação de danos ocasionados 
aos seus veículos por infortúnios decorrentes de furto, roubo, acidente e 
incêndio.

§ 3o O disposto no § 2o aplica-se aos proprietários de veículos 
autorizados ao transporte coletivo de passageiros e aos caminhões 
autorizados à exploração do transporte rodoviário de cargas.” (NR)

Art. 2o O art. 731 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 731. ................................................
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Parágrafo único. As cooperativas de transportadores de pessoas ou 
cargas poderão criar fundo próprio custeado pelos cooperados 
interessados e destinado exclusivamente à prevenção e reparação de 
danos ocasionados aos seus veículos por infortúnios como furto, roubo, 
acidente e incêndio.” (NR)

Art. 3o Ficam cancelados os autos de infração lavrados pela 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP e anistiadas as multas deles 
decorrentes aplicadas às associações de caminhoneiros e cooperativas de 
transportadores de pessoas ou cargas até a data de publicação desta Lei.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei trata de tema sensível aos caminhoneiros 
brasileiros – em especial os que atuam de forma autônoma –,que está a merecer 
um adequado equacionamento legal. A grande controvérsia sobre o assunto em 
tela tem sido a tentativa das autoridades federais, particularmente a 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, de considerar como contrato 
de seguro a proteção patrimonial pretendida pelos associados de inúmeras 
associações de caminhoneiros mediante sistema de autogestão e 
compartilhamento de riscos.

Longe de ser simples, a questão é gravíssima diante das inúmeras 
negativas, por parte das seguradoras, quanto à contratação de seguros para a 
proteção de caminhões de transporte de cargas, ou de ônibus para o transporte de 
pessoas e cargas, em face do elevado risco em torno dessas operações, sob o 
pretexto do ano de fabricação ou de outras especificações técnicas do veículo. 
Mesmo quando alguma seguradora aceita se atreve a realizar o contrato de 
seguro, os valores dos prêmios cobrados tendem a exceder em muito a 
capacidade econômica dos caminhoneiros.

Além disso, não se deve confundir os seguros propriamente ditos 
com os serviços de proteção de autogestão, pois estes exigem mutualidade e 
estabelecem rateio entre participantes ou estipulam fundo de reserva a partir de 
contribuições periódicas, sem estrutura societária, não abrangendo, assim, o 
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mercado de consumo, mas apenas um grupo de associados. A atividade de 
seguros, por outro lado, abrange o mercado em geral, não pessoas determinadas, 
sendo a seguradora organizada para tal finalidade.

Os grupos restritos de ajuda mútua, organizados em sistema de 
autogestão, tampouco devem ser tratados como seguros do ponto de vista 
regulatório, por ausência de risco sistêmico. Nesse sentido, eles podem ser 
prestados independentemente de autorização ou fiscalização das autoridades 
reguladoras de seguros.

Registre-se que, apesar da omissão do atual Código Civil quanto ao 
seguro mútuo (o antigo Código tratava do assunto nos arts. 1.466 a 1470), é 
praticamente consenso na doutrina que não há nenhuma vedação legal à criação 
de grupos restritos de ajuda mútua, como associações de caminhoneiros. Tanto é 
assim que o Enunciado no 185 da Terceira Jornada de Direito Civil, promovida 
pelo Conselho da Justiça Federal, consagrou o seguinte entendimento:

“A disciplina dos seguros do Código Civil e as normas da 
previdência privada que impõem contratação exclusivamente por meio de 
entidades legalmente autorizadas não impedem a formação de grupos 
restritos de ajuda mútua, caracterizados pela autogestão.”

Não obstante, a teor da redação proposta aos novos dispositivos, 
não há direitos e obrigações recíprocos entre os transportadores associados, nas 
associações de ajuda mútua, uma vez que os direitos e obrigações se 
estabelecem entre a associação e os associados, não entre aqueles. Em função 
disso, sugerimos ainda a anistia das multas aplicadas pela Susep às associações 
de caminhoneiros até a data de publicação desta Lei, em face das atividades de 
assistência mútua por elas desenvolvidas, porque punir a associação é, de certa 
maneira, punir indistinta e coletivamente cada um dos associados que 
contribuiu, em dinheiro, mês a mês para a associação.

Além disso, entendemos legítimo também estender as regras da 
proposição às cooperativas de transporte. Isso porque elas são forma jurídica 
muito particular em nosso ordenamento, possuindo, inclusive, permissão 
expressa para a criação de fundos facultativos, com destinação específica, por 
meio de suas assembleias gerais, conforme o § 1º do art. 28 da Lei nº 5.764, de 
16 de dezembro de 1971 (Regime Jurídico das Sociedades Cooperativas).
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Contudo, inúmeras interpretações, em especial a da Susep, têm 
limitado o alcance desse dispositivo, razão pela qual a expressa autorização para 
a prática é indispensável para trazer segurança jurídica à atuação das 
cooperativas. Mesmo com todo o arcabouço normativo, algumas cooperativas 
têm sido autuadas pela Susep, a qual considera que a criação dos fundos seria 
uma a atividade típica de seguro privado, regulada pelo Decreto-Lei nº 73, de 21 
de novembro de 1966. Entretanto, as associações e cooperativas, no presente 
contexto, possuem o mesmo princípio associativo, apenas com a adoção de 
formas jurídicas diferentes. Assim, é importante incluir as cooperativas de 
transporte na presente matéria, para que também não existam mais dúvidas sobre 
a legalidade da criação dos citados fundos por essas entidades.

Por todos os motivos que acabamos de expor, concluímos, sem 
hesitar, que a presente proposta legislativa há de aportar relevante e inegável 
benefício para a sociedade brasileira.

Sala das Sessões,

Senador PAULO PAIM
PT/RS
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